
 

 

 

 

 

 

 

 

Lista de critérios gerais adotados para contabilização nos diferentes itens da grelha 

de avaliação 

 

 Quando existe contabilização de pontos como arguente numa prova académica 

já não há lugar à contabilização como membro do júri. 

 As teses de doutoramento e mestrado não são contabilizadas como livros. 

 Um candidato pode apresentar artigos repetidos em mais do que 1 item mas cada 

um só será contabilizado uma vez. 

 Material pedagógico que cubra 75% da UC. Considera-se que coletâneas de 

exercícios e guias laboratoriais não cobrem 75% da matéria. 

 Visitas de estudo são contabilizadas para todos os candidatos como eventos de 

carácter pedagógico. 

 Os projetos de financiamento das unidades de investigação não são considerados 

em 1.1c). A participação em projetos estratégicos com financiamento da 

instituição já está contabilizada em 1.4a). 

 1.4 a) – membro efetivo de unidade/grupos científicos financiados pela FCT- só 

é considerado o tempo de após a conclusão do doutoramento. 

 Seminários na ESTSetúbal. Existem vários tipos de seminários que convém 

caracterizar adequadamente. Alguns deles correspondem ao convite feito a uma 

empresa para lecionar um tema de interesse para os estudantes durante uma aula 

da UC. Outros correspondem a seminários abertos à comunidade, tanto interna 

como externa. Consideraram-se da mesma forma nesta avaliação. Contudo, 

seminários não são considerados “eventos científicos”. 

 Um docente leciona a mesma UC a 2 cursos distintos. A contabilização é 

separada, contando como 2 UC’s lecionadas e duas responsabilidades. 

 Todas as acções de formação são consideradas, independentemente da sua 

duração. 

 A lecionação em unidades curriculares modulares é contabilizada 

semestralmente apenas na parte proporcional que o módulo lecionado representa 

em relação ao todo.  

 Lecionações em CET e em pós-graduações organizadas por módulos não são 

contabilizadas, pois estes cursos não estão organizados em unidades 

curriculares. 



 Orientações de trabalhos finais de antigos cursos de bacharelato não foram 

contabilizados enquanto trabalhos de licenciatura. 

 Na orientação/acompanhamento de trabalhos finais de licenciatura foram tidos 

em conta apenas os concluídos. 

 Visitas de estudo são consideradas eventos pedagógicos. 

 As participações por inerência no Conselho Científico foram contabilizadas 

administrativamente, até 2009, inclusive, para todos os candidatos. Para tal 

foram tidas em conta as respetivas datas de ingresso no quadro. A partir de 

2010, todos os candidatos integraram as Comissões Científicas dos respetivos 

Departamentos. 
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